
 

H O M O L O G A Ç Ã O 

 

 

 

 

PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS, Prefeito do Município de Cedral, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica Municipal, e, de 

acordo com as Leis 8.666/93 e 10.520/2002, e legislação complementar pertinente, 

 

Considerando a Adjudicação proferida pelo Pregoeiro Municipal, referente ao Pregão 

Presencial n.º 03/2021, em favor da empresa EXTIN SEG EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

CONTRA INCÊNDIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 64.858.822/0001-90, estabelecida à Rua 

Visconde de Ouro Preto, n.º 865, Parque Industrial, São José do Rio Preto/SP, CEP 15.030-300,  

 

Considerando inexistência de qualquer vício ou irregularidade, 

 

Resolve HOMOLOGAR todos os atos praticados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 

referente ao Processo Administrativo n.º 683/2021, Processo Licitatório n.º 04/2021, na modalidade 

Pregão Presencial n.º 03/2021, para a contratação de pessoa jurídica especializada para implantação de 

prevenção e proteção contra incêndio em diversas escolas do município, conforme 

planilha/projeto/cronograma, com fornecimento de equipamentos, material e mão-de-obra. 

 

Prefeitura Municipal de Cedral, 06 de julho de 2021; 91.º Ano de Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

 

 

 

PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 


